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Nas ultimas decadas ha duas historias paralelas
Uma a das lutas das mulheres por sua libertação por
seus direitos o feminismo Outra o desenvolvimento e a
ampliação - em redes não governamentais internado
nais em governos e sociedades das demandas por
direitos humanos A questão que se coloca neste final
de seculo e como junta las9 onde9 Dai a duvida com
relação a qual preposição ou conjunção utilizar trata-se
das mulheres perante os direitos humanos ou dos direitos
humanos de as mulheres') as mulheres em (o movimen
to dos) direitos humanos ou as mulheres e os direitos
humanos') (tambem caberia com desde para por
sem tras etc )

Não existe uma solução unica uma unica forma
de relacionar as mulheres com os direitos humanos O
que veremos a seguir e uma dupla tentativa nesse
sentido Primeiro um exercido teonco conceituai sobre
as diversas abordagens da questão o que são os
direitos humanos? como e que as mulheres se posicio
nam frente a eles') podem ser reconceituados a partir
de uma perspectiva de gênero') A abordagem postenor e
mais concreta e esta presa a realidade latino amencana
faremos uma revisão da historia da relação entre o
feminismo e o movimento dos direitos humanos para
analisar a seguir as reivindicações especificas das
mulheres e a possibilidade de interpreta las em termos
de demandas por direitos humanos

Talvez apos esse duplo exercido seja possivel
retomar o significado de cada uma dessas preposições
e conjunções ou outras possiveis a fim de identificar os
conflitos e as contradições inerentes ao tema e estimu
lar uma reflexão sobre as opções que se vislumbram
para o futuro
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Os Direitos Humanos Que Direitos') De Quem'

' ANSALDI Waldo La Etica
de la Democracia Una
Reflexion sobre los Derechos
Humanos desde ias Cienctas
Sociales In ANSALDI Waldo
(ed ) La Etica de /a
Democracia Buenos Aires
CLACSO 1986 LEFORT
Claude Los Derechos dei
Nombre y el Estado
Benefector Vuelta julho
1987

2 ANSALDI W op cit
OLIVEIRA Luciano de
Derechos Humanos y
Marxismo Breve ensayo
para un nuevo paradigma
El Otro Derecho na 4 1989

Historicamente o tema dos direitos humanos teve
origem no Ocidente como uma demanda da
Modernidade mais especificamente da burguesia (e
seus filosofos) frente ao poder e aos privilegios das
monarquias Tanto a Declaração dos Direitos do Homem
da Revolução Francesa quanto a Constituição norte
americana embora com diferenças bem significativas
refletem concepções baseadas no direito natural A
versão norte americana apoiada na visão de liberda
de e de direitos dos cidadãos ingleses (Locke direito a
vida a liberdade e a propriedade) implicava o
reconhecimento da liberdade natural do homem e
sua potencialidade a fim de reduzir ao minimo a
interferência do poder politico Pedia se a atuação
desinibida dos direitos naturais inerentes a propna
sociedade Em contraposição a versão francesa e um
manifesto contra a sociedade hierarquica e contra os
privilegios um manifesto burgues universalizador basea
do na vontade geral do povo fazendo a distinção
entre o homem (depositano de direitos naturais) e o
cidadão integrado a um sistema politico que goza de
direitos Segundo esta visão a cidadania politica e um
requisito para o reconhecimento e a garantia da
liberdade do homem'

A partir desses primordios a historia dos direitos
humanos e longa e complexa tanto no que se refere ao
plano da luta politica quanto ao da luta das ideias2 Ha
duas areas nas quais devemos concentrar a atenção
para extrair elementos analiticos que nos auxiliem a
analisar o tema Em primeiro lugar que direitos'? ha
direitos humanos naturais a partir dos quais derivam se
outros direitos'? existem cadeias necessanas de
direitos'? Em segundo lugar direitos iguais para todos'?
para quem'? o ideal de igualdade universal ou o
relativismo cultural'?

Com relação ao primeiro tema as analises
histoncas e comparativas preocupam se por explicar a
variação nos conteudos da noção de direitos O clas-
se° no tema e T H Marshall que mostra a interconexão
entre o desenvolvimento do Estado Nação inglês e a
ampliação dos direitos de cidadania Marshall mostra
uma progressão histonca que implica primeiro a exten
são dos direitos civis numa segunda etapa a expansão
dos direitos poltticos e finalmente os direitos sociais
Segundo esta visão por exemplo o desenvolvimento do
aparelho de Estado de bem estar e a face estatal do
processo de expansão dos direitos economico sociais
dos cidadãos3



4 Os direitos de primeira
geração sao fundamental
mente os direitos civis e
polacos os de segunda
geraçao sao os direitos
economicos sociais e
culturais que reclamam do
Estado um papel ativo para
assegurar as condiçoes
materiais exigidas para o
exerci= dos anteriores
Esses dois tipos referem se
principalmente aos direitos
individuais Os direitos de
terceira (paz desenvolvi
mento meio ambiente) e de
quarta geraçao (direitos
do povo) sao de outra
natureza ia que se referem
a fenomenos gerais e
coletivos E importante
assinalar que essa orde
naçao refere se a historia da
discussao no interior dos
organismos internacionais e
nao deve ser interpretada
em termos de prioridades ou
do desenvolvimento
historie° necessarto
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El Colegio de Mexico 1990

6 COLLIER Ruth B & COLLIER
David Shapíng the Political
Arena Princeton Princeton
University Press 1991

'CALDEIRA Teresa Come
and Individual Rights Re
framing the Question of
Vio/ence in Latin Amenca
Trabalho apresentado no
Seminano Derechos
Humanos Justicia y
Sociedad Buenos Aires
CEDES SSRC 1992

8 HABERMAS J op cit

9 VAN GUNSTEREN Herman
Notes on a Theory of
Citizenship In BIRBAUM

A hipotese histonca de expansão dos direitos
apresentada por Marshall corresponde tambem a
terminologia utilizada no ambito das Nações Unidas
onde esta presente a expressão gerações de direitos.'
Entretanto não se trata de uma regra histonca universal
Assim o desenvolvimento dos direitos de cidadania
social atraves do Estado de bem estar mais do que
complementar ou expandir os direitos civis pode
chegar a substituir o ideal de cidadão responsavel pela
realidade do cliente 5 transformando se de fato numa
forma de boicote ao proprio desenvolvimento do
sentido pleno do cidadão/cidada como sujeito de
direito

Na historia latino americana deste seculo confor
me veremos a seguir a preeminencia de regimes
autontanos e os autontansmos sociais e politicos criaram
uma cultura que e fraca no que diz respeito a consciên
cia dos direitos dos cidadãos A expansao dos direitos
trabalhistas e sociais na região nem sempre foi conse
quencia da plena vigencia de direitos civis e de direitos
politicos6 Nos anos 80 a recuperação dos direitos na
transiçao para a democracia esta acompanhada de
grandes violações aos direitos civis' De uma forma
geral ate os anos 80 do ajuste e da reestruturação do
Estado os direitos economico sociais tiveram mais
vigencia do que os políticos e estes mais do que os
civis embora tenham ocorrido reversoes histoncas
significativas na região

Antes de analisar as realidades historicas con
cretas continuemos com a reflexão mais teonca A
noção de cidadania e um bom item para começar a
analisar e desenvolver esse tema desde que se evite
cair numa positivização do direito natural 8 O perigo
esta em reificar o concerto identificando os direitos de
cidadania com um conjunto de praticas concretas -
como votar nas eleições ou gozar de liberdade de
expressão receber beneficios publicos de um tipo ou de
outro ou outra pratica qualquer Apesar de tais praticas
consfituirem o eixo das lutas pela ampliação dos direitos
em situaçoes histoncas especificas de uma perspectiva
analifica o conceito de cidadania refere se a uma
pratica conflitiva vinculada ao poder que reflete as
lutas em torno de quem podera dizer o quê no processo
de definir quais sao os problemas comuns e de que
forma serao abordados9 Tanto a cidadania como os
direitos estao sempre em processo de construção e de
transformaçao

Essa perspectiva implica partir de uma premissa o
direito basic° e o direito de ter direitos I ° Assim o
exerci= da cidadania e concebido baseado em suas
qualidades de automanutenção e expansão somente
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Pierre LIVELY Jack & PARRY
Geraint (ed ) Democracy
Consensus and Social
Contract Londres Sage
1978

'0 ARENDT Hannah The
Ongins of Totalitansm Nova
Iorque Harcourt Brace &
World 1973 LEFORT C
op cit

" VAN GUNSTEREN H op
cit p 27 LECHNER Norbert
Los Derechos Humanos
como Categoria Politica In
ANSA LDI Waldo (ed ) La
Ene° de la Democracia
Buenos Aires CLACSO 1986

'2 LEFORT C op cit P 39

baldem p 40

‘4 ARENDT Hannah 1949
Apud YOUNG BRUEHL
Elizabeth Hannah Arendt
For Lave of the World New
Haven Vale University Press
1982 Em seu texto sobre a
revoluçao Arendt expoe o
carater publico da noçao
de liberdade na Revofuçao
Francesa e a felicidade
publica (o direito do
cidadao de ter acesso a
esfera publica de participar
do poder publico) da
revoluçao americana No
decorrer da historia
posterior podemos
considerar esse desapareci
mento do gosto pela
liberdade politica como
sendo a retirada do
indivicluo para uma esfera
intima da consciencia onde
encontra a uma regiao
apropriada para a
liberdade humana tanto a
partir dessa regiao quanto
da fortaleza derrubada o
Individuo tendo predomina
do sobre o cidadao
defender se a contra uma
sociedade que por sua vez
predomina sobre a
individualidade (ARENDT
Hannah On Revolution
Nova Iorque Viking Press
1965

são ações proprias dos cidadãos aquelas que tendem a
manter e se possivel a aumentar o futuro exercido da
cidadania " Conforme assinala Lefort essa auto-
referencia ja estava implicita nas formulações do seculo
XVIII A concepçao naturalista do direito ocultou o fato
extraordinario que constitua uma declaração que era
uma auto declaração isto e uma declaraçao na qual
os homens eram simultaneamente os sujeitos e os
objetos da enunciação e ao faze lo se constituam
testemunhas e juizes uns aos outros 12

Ao aceitar essas premissas o debate entre
naturalismo e historicismo não parece teoricamente
produtivo A importancia da tradiçao dos direitos
humanos ocidentais e a ausencia de referenciais
transcendentes que gera o debate democratico A
democracia moderna convida nos a substituir a noção
de um regime regido por leis de um poder legitimo
pela de um regime baseado na legitimidade de um
debate sobre o legitimo e o ilegitimo debate este
forçosamente sem avalista e sem termino 15

Ao nao contar com poderes absolutos nem com
referenciais sobre humanos nao existe autoridade que
esteja acima da sociedade não ha um grande juiz
para dirimir os conflitos Consequentemente a justiça
permanece atrelada a existencia de um espaço
publico de debate e a participaçao na esfera publica
converte se em um direito e em um dever Segundo as
palavras de Arendt A privaçao fundamental dos
direitos humanos manifesta se principalmente na
privação de um lugar no mundo [um espaço politico]
que torne significativas as opiniões e afetivas as ações
Tomamos consciencia do direito de ter direitos e do
direito de pertencer a algum tipo de comunidade
organizada somente quando apareceram milhões de
pessoas que tinham perdido esses direitos e que não
podiam reconquista fos devido a nova situação geral
O homem parece então pode perder todos os
denominados Direitos do Homem sem perder a sua
qualidade humana essencial a sua dignidade humana
Apenas a perda da comunidade politica expulsa o da
humanidade 14

Essa perspectiva auto referencial das noções de
direitos e de cidadania apresenta consequencias
importantes para a pratica da luta contra a discrimi
naçao e a opressao o conteudo das reivindicações as
prioridades politicas e os ambitos de luta podem variar
desde que se reafirme o direito de ter direitos e o direito
ao debate publico do conteudo de normas e leis's

A Declara çao Universal dos Direitos Humanos
documento adotado pelas Naçoes Unidas em 1948
estabelece um marco basico para a açao concreta
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15 Reconhecer que nao
existem criterios definidos
para escolher entre valores
alternativos implica a
necessidade de encontrar
um espaço no qual se possa
reconhecer simultaneamen
te a contingencia de nossas
propnas crenças e valores e
a urgencia de um compro
missa etico politica acorde
com as questoes centrais
nesses tempos em que nos
coube viver Evitara
sofrimento ampliar as bases
da solidariedade expandir
os campos da açao publica
responsavel e ao mesmo
tempo promover a
tolerancia respeitar a
autonomia e a diferença e
dar voz aos excluidos pode
nao ter uma justificativa
transcedente definida nesse
sentido podem ser
contingentes mas nao por
isso menos necessanos
(DOWNING Theodore E &
KUSHNER Gilbert [ed ]
Human Rights and
Anthroporogy Cambridge
Mass Cultural Survival 1988
principalmente SCHIRMER
BAUMAN Zygmunt
Modernity and Holocaust
Oxford Polity Press and
Blackwell Press 1991 RORTY
Richard Contingencia
Ironia y Solidandad
Barcelona Padas 1991
HELLER Agnes Rights
Modernity Democracy
Cardozo Law Revtew v 11
p 1377 1391 1990 LEVINAS
Emmanuel Ethique et Infint
Paris librane Artheme
Fayard 1982)

'6 A critica feminista ao
androcentrismo da visa°

dominante de igualdade foi
clara e explicita (FACIO
Alda El Principio de la
Igualdad ante ia Ley El Oiro
Derecho n2 8 1991 BUNCH
Charlotte Hacia una Revision
de los Derechos Humanos
In BUNSTER Amena &
RODRIGUEZ Regina (ed ) La
Mujer Ausente Derechos
Humanos en el Mundo
Santiago Isis Internacional/

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em
dignidade e direitos sem distinção de raça cor sexo
idioma religiao origem nacional ou social posição
economica nascimento expressa uma ideologia
universal que defende a igualdade e a liberdade Na
historia contemporanea esses principias levaram a lutas
e açoes quase permanentes tendentes a ampliaçao
da base social da cidadania (por exemplo a extensão
do voto as mulheres e aos analfabetos) a inclusão de
grupos sociais minoritarios discriminados ou despossuidos
como membros da cidadania e a reivindicação de
igualdade perante a lei A luta contra a solução

final do nazismo o movimento pelos direitos civis nos
Estados Unidos na decada de 60 as lutas contra o
apartherd na Africa do Sul hoje as reivindicações do
feminismo pelo fim de todas as formas de discriminação
da mulher as reivindicaçoes por cidadania dos grupos
etnicos =afitarias são as manifestações mais visiveis
internacionalmente dessas lutas sociais pela inclusão
eliminação de privilegias e igualdade Os casos especi
ficas concretos são inumeraveis

Como aborda los'? Como interpretar as deman
das das mulheres no contexto da luta pela vigencia dos
direitos humanos universais'? Qual e A Lei perante a qual
demanda se igualdade gi6 E a partir dai como encarar
a reflexão com vistas ao futuro'?

Outro tema geral vinculado a noçao de 'gualda
de encontra se no conflito entre a universalidade dos
direitos e o pluralismo cultural de genero ou de classe
que gera diversidade A historia moderna com os

colonialismos e racismos dos dois ultimas seculos foi o
pano de fundo ideologia° da Declaraçao Universal
Promulgada em pleno pos guerra constituiu parte dos
esforços para prevenir novos horrores Isso esta explicito
nas Consideraçoes Considerando que o desconheci
mento e o desprezo dos direitos humanos deram origem
a atos de barbarie ultrajantes para a consciencia da
humanidade

Para alguns circulas (de antropologos bem
intencionados de humanistas e progressistas) dever se
ia entrar na era do relativismo cultural da negaçao
cientificamente comprovada da superioridade da raça
branca do descobrimento da complexidade das
culturas primitivas O reconhecimento da pluralidade
era o anticloto para a repetiçao dos multiplos casos de
crimes massivos genocidios e aniquilamentos culturais a
partir de ideologias e interesses que negavam as vitimas
explicita ou implicitamente a qualidade de ser humo
no com direitos Em tais casos a ideologia dos direitos
humanos universais servia para proteger essas vitimas
em potencial ou reais O paradoxo consistia em erguer
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Ediciones de ias Muieres
ng 15 1991) Tombem a
necessidade de uma
reconceituação a
reconceituaçao da
igualdade implica a
redefiniçao nao apenas do
conceito de cidadania mas
do propno conceito que
utilizamos de ser humano
devido ao fato de que
quando se fala de
igualdade entre os sexos

geralmente se pensa em
elevar a condiçao da

mulher a do homem
paradigma do humano
(FACIO A op cit p 11)
A importando da visão
apresentada do direito de
ter direitos e do papel do
debate democratico sobre
o legitimo e o legitimo e
precisamente que abrem
um espaço para essa
reconceituaçao

a bandeira do universalismo para defender o direito dos
diferentes para combater aqueles que queriam impor a
uniformidade e a ideia do progresso universal

As tensoes nao podiam emergir senão de um
debate academie° e politico muito fecundo Como
conciliar o relativismo cultural com a defesa dos direitos
humanos universais'? Como conciliar a suposta objetivi-
dade da ciência com a defesa eticamente comprome
tida de principios9 A Declaração Universal começou
logo a ser criticada com base em que a noção de
direitos humanos sobre a qual esta inspirada e individua
lista e universal e que a tentativa de estender a sua
vigencia ao mundo todo e um ato de poder impenalis
ta discriminador e etnocentrico Esse argumento anti-
ocidental foi utilizado de forma politica para cometer
violaçoes aberrantes respaldadas pelo relativismo
cultural e pela insistencia na livre determinação e
soberania nacionais recusando assim intervenções
humanitanas monitorizações e controles internacionais

Como refletir sobre o tema'? Igualdade universal
qual'? Ou direito a diferença'? Uniformidade ou toleran
cia'? Etnocentnsmo ou relativismo cultural'? O debate e o
conflito aparecem e reaparecem em espaços e circuns
tancias diversas'? Numa das primeiras conferencias
internacionais sobre Mulher e Desenvolvimento
(Wellesley College 1976) o estopim do conflito foi uma
sessão onde uma antropologa inglesa apresentava um
trabalho sobre a mulher no Islã numa palestra que
continha uma critica a subordinação e ao confina
mento que a cultura islarnica impõe as mulheres Com
que direito a antropologa inglesa critica a cultura
isiamica 9 Com que direito ela enquanto estrangeira
penetra na privacidade do veu'? A confusao nesses
primeiros contatos entre mulheres academicas do
Norte e do Sul (ia ocorrera anteriormente em 1974 em
Buenos Aires na primeira reunião latino americana
sobre perspectivas femininas nas ciencias sociais)
manifestava se na forma de conflito entre o impenalis
mo bem intencionado das amigas do Norte e a defesa
da autonomia cultural das do Sul por que devemos
ocupar nos da subordinação da mulher definida ainda
por cima a partir do modelo de sociedade moderno
ocidental'? e esta a contradição principal? quem
define as prioridades'? e preciso começar pela subordi
naçao de genero quando a luta de classes e a liber
taçao nacional se impoenn? Essas e varias outras foram
questões que provocaram ardentes debates ha menos
de vinte anos

Hoje em dia apos anos de dialogos e debates o
tema da diversidade cultural e dos parametros compa
rativos pode ser abordado de outra forma Se a ideia
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" STAVENHAGEN Rodolfo
The Ethnic Question
Conflicts Development and
Humor) Rights Toquio United
Nations University Press 1990
	  Los Derechos
Indigenas Algunos
Problemas Conceptuales
Trabalho apresentado no
seminano Derechos
Humanos Justicia y
Sociedad Buenos Aires
CEDES SSRC 1992

18 SCHIRMER Jennifer The
Dilema of Cultural Diversity
and Equivalence In Universal
Human Rights Standards In
DOWNING Theodore E &
KUSHNER Gilbert (ed )
Human Rights and
Anthropology Cambndge
Mass Cultural Survival 1988

BARNETT Clifford R Is there
a Scientific Basis in
Anthropology for the Human
Rightsg In DOWNING T E &
KUSHNER G op cit p 23

STAVENHAGEN R 1990
op cit 	  1992 op cif

2' Em certo sentido reitera se
aqui a logica da discussao
sobre se os direitos economi
cos sociais e culturais sao ou
nao direitos humanos na
medida em que o exerci=
pleno dos direitos civis e
politicos requer a existencia
de um minimo de direitos
economicos e sociais estes
ultimos tornam se parte
inalienavel do conceito de
direitos humanos

original dos direitos humanos universais estava voltada
para uma visão individualista dos direitos neste caso o
eixo passa pelas comunidades Falar de direitos culturais
significa falar de grupos e comunidades coletivas o
direito de sociedades e culturas (assim auto definidas)
de viver o seu proprio estilo de vida de falar sua propria
lingua de usar a sua roupa e buscar seus objetivos e o
direito de serem tratadas com justiça pelas leis do
Estado Nação onde lhes cabe viver (geralmente como
minorias )

Os direitos humanos individuais nesses casos
podem chegar a ser ate contraditorios com os direitos
coletivos 17 A vigencia de direitos humanos universais
nao e uma garantia da vigencia dos direitos coletivos
dos povos e vice versa o direito de um povo de viver o
seu proprio estilo de vida pode estar baseado na
negação dos direitos humanos basicos e na crueldade
em relaçao a certas categorias sociais no interior dessa
cultura Como sair desse atoleiro'? Onde encontrar os
parametros e os criterios de avaliaçao e denuncia'?

Na Antropologia a gama de posições varia
desde os relativistas radicais ate os contextualistas18
para os quais o principio do relativismo cultural não e
desculpa para nao se poder avaliar a função o signifi-
cado ou a utilidade de uma pratica Adverte nos
todavia que essa posição deve considerar o contexto
cultural no qual a pratica esta enraizada Qualquer
pratica pode ser avaliada ou julgada com relação a
uma determinada expectativa ou meta desde que o
contexto seja devidamente considerado 19

O surgimento das reivindicaçoes pelos direitos dos
povos indigenas baseadas em criterios de etnicidade
constitui um campo novo onde tais questões estao
sendo discutidas 2° Pensar numa listagem dos direitos
etnicos implica uma profunda revisão da noção
original de direitos humanos concebidos ate agora de
forma abstrata privilegiando a universalidade e os
sujeitos individuais A reivindicação pelos direitos dos
povos indigenas e das minorias implica que o proprio
conceito de direitos humanos somente adquire
sentido em circunstancias culturais especificas que
dessa forma tornam se requisitos para e parte de os
direitos humanos21

Nesse contexto falar dos direitos humanos dos
incligenas ou de categorias especificas das populações
que estiveram tradicionalmente marginalizadas ou
oprimidas (ali incluidas as mulheres obviamente)
implica o reconhecimento de uma historia de discrimi
nação e opressão e um compromisso ativo com a
reversao dessa situaçao Avançar nesse aspecto implica
reconhecer o inevitavel conflito entre os direitos inclivi
duais e os direitos coletivos
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22 Stavenhagen discute
longamente esta questao a
partir da constataçao de
que existem situaçoes nas
quais os direitos individuais
so podem ser exercidos
plenamente se forem
reconhecidos os direitos
coletivos (STAVENHAGEN R
7990 op cit 	  1992
op cif) Frente ao dilema
entre prionzar os direitos
individuais ou os coletivos
ele propoe uma conclusao
provisona e normativa Os

direitos grupais ou coletivos
deverao ser considerados
direitos humanos na medida
em que o seu reconheci
mento e exercido promo
vem por sua vez os direitos
individuais de seus mem
bros (por exemplo o direito
de utilizar a lingua
vernacula) Um corolano da
conclusa° anterior nao
deverao ser considerados
direitos humanos os direitos
coletivos que violam ou
reduzem os direitos
individuais de seus mem
bros (como e o caso da
mutilaçao sexual das
meninas em algumas
sociedades africanas)
STAVENHAGEN R 1992
op cit p 12 13

23 MINOW Martha Making
Ali the Difference Inclusion
Excluyon and Amencan
Law Nova Iorque Cornell
University Press 1990 p 9

24 lbidem

A analogia entre a discussão a respeito dos
direitos humanos dos povos indigenas e dos direitos
humanos das mulheres chega ate o seguinte ponto a
critica a definição individualista e universal dos direitos
humanos e a sua identificação com os valores ociden-
tais e masculinos A partir desse ponto os caminhos
divergem Para a elaboraçao da questão etnica a
critica esta voltada para o questionamento quanto a
natureza individual ou coletiva dos direitos22 Para a
elaboração da questao dos direitos das mulheres o
caminho e outro passa por analisar esses direitos no
contexto das relações de genero e por uma reconcel-
tuaçao da relaçao entre o publico e o privado Tentare
mos dar alguns passos nesta direção

A logica da diferença direitos e relações

O direito não consegue resolver o significado da
igualdade para aqueles definidos como diferentes pela
sociedade 23

Do ponto de vista jundico ha distintas formas de
encarar a questao da diferença Numa primeira pers
pectiva a diferença e concebida como sendo inerente
a algumas pessoas e torna se significativa quando e
identificada com a inferioridade as pessoas diferentes
não podem então ser portadoras de direitos e são vistas
como dependentes ou nao cidadãs Uma segunda
visão preocupa se por assegurar a igualdade perante
a lei mas define a igualdade em termos de possuir as
mesmas caractensticas (masculinas)) o que leva a nao
considerar ou mesmo negar muitos elementos indica-
dores de diferenças Mas como na realidade as dife-
renças existem esse enfoque induz em ultima instancia
a buscar descobrir as verdadeiras diferenças aquelas
que mereçam um tratamento verdadeiramente
diferenciado Na terceira a diferença e uma função
das relações sociais de modo que nao pode ser situada
nas categorias pessoais mas nas instituições sociais e
nas normas legais que as dirigem"

A demanda social oriunda das diferentes
(inferiores) no caso as mulheres apresenta uma primeira
modalidade de expressao na reivindicação por igualda-
de manifestada ao longo das ultimas decadas atraves
das demandas por acesso a lugares e posições antes
vedados as mulheres (desde clubes exclusivos ate
ocupaçoes tradicionalmente masculinas) de denuncias
de discriminaçao (dificuldades de acesso a posições
hierarquicas no mundo do trabalho e da politica por
exemplo) e de desigualdade ( para o mesmo trabalho
o mesmo salano )
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25 Seria importante dispor de
um inventario basic° da
legislaçao discriminatoria
nos diversos poises da
região a fim de fazer frente
a açoes coletivas voltadas
para reverter essas
situaçoes que incluem
desde as diferentes
definiçoes de adunem) para
homens e mulheres ate as
ofensas (femininas) a honra

(masculina)

Falta ainda um longo caminho a ser percorrido
em prol da igualdade perante a le1 25 Entretanto a
igualdade entendida literalmente pode ser enganosa
ou insuficiente em muitas situaçoes diante da gravidez
e da maternidade de uma trabalhadora se requer a
igualdade ou seja negar a diferença entre homens e
mulheres ou um tratamento especial 9 Ou levando a
questao para outro campo o que significa a igualdade
de direitos na educação de uma criança excepcional
ou cuja lingua materna (sia) nao corresponde a da
escola publica'?

A enfase na norma da Igualdade reforça uma
concepção baseada no direito universal natural
reafirma que todos os seres humanos são iguais por
natureza E eficaz politicamente enquanto permite
combater certas formas de discriminaçao afirmar a
individualidade e por limites ao poder Entretanto o
reverso da realidade social impõe se os individuos não
sao todos iguais e em ultima instancia ocultar ou negar
as diferenças serve para perpetuar o subentendido de
que ha duas categorias de pessoas essencialmente
distintas as normais e as diferentes (que significa
sempre inferiores ) Manter a ilusa° da igualdade e
apresenta la em termos de direitos universais inclui certos
riscos pode acarretar uma formalização excessiva dos
direitos isolando os das estruturas sociais onde existem e
adquirem um sentido a passagem do individual para o
social histonco e contingente torna se dificil

Uma das grandes contribuições do feminismo tem
sido a profunda critica e o desmascaramento dos
suportes do paradigma dominante que coloca os
homens (ocidentais) como ponto de referência univer-
sal e que transforma as mulheres (e outros) em diferentes
ou invisiveis Ao faze lo movimenta se num espaço
contraditorio por um lado a reivindicaçao por direitos
iguais aos dos homens e um tratamento igualitario por
outro o direito a um tratamento diferenciado e a
valorização das especificidades da mulher Esse e um
segundo conflito inevitavel entre o principio da igualda
de e o direito a diferença E Importante reconhece lo
pois estimula o debate e a criatividade e ajuda a evitar
dogmatismos

De fato a critica a universalização da visao
masculina corre o risco de cair em simplificações

perigosas A afirmaçao da diferença e com frequencia
uma especulaçao implicita ou explicitamente defende-
se uma visao feminina com pretensoes de universal'
dade seja com uma valorizaçao no plano da igualda
de ou mesmo as vezes formulada como superior a
masculina O perigo reside em responder a supremacia
machista com uma supremacia feminina/feminista
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26 MINOW M op cit

" ROMANY Celina Mn t I a
Feminist 9 Vale Joumal of Law
and Ferrarem v 4 n21
1991 MINOW M op cit

2° ROMANY Cella° Women
as Aliens a feminist critique
of the public/pnvate
clistinction in internacional
human nghts law Harvard
Human Rights Joumal 1993
BUNCH C op cit
Essa afirmaçao contudo
nao e universal Como
mostra Caldeira (CALDEIRA
T op cit ) no Brasil
contemporaneo a
identificaçao do movimento
pelos direitos humanos com
os direitos dos grupos
marginalizados e vitimados
induz a uma reaçao
paradoxal amplos setores
da opima° publica refutam
a causa dos direitos
humanos identificando o
movimento com a defesa
dos criminosos e infratores
Essa interpretaçao tombem
esta presente (em um grau
menor possivelmente) em
outros paises da regiao
embora nao tenha
sido estudada
aprofundadamente

22 A violencia domestica e
umfenomeno extremamente
comum ate ha pouco
tempo mantido em silencio
Nos poses em que sao
registrados os indices de
agressao domestica as
mulheres oscilam entre 40 e
80%(MATUS Veronica
Derechos Humanos
Derechos de las Muieres In
AYLWIN Jose (ed )
Derechos Humanos desafios
para un nuevo contexto
Santiago Comision Chilena
de Derechos Humanos
1992)

ROMANY C 1993 op cit

presa a uma modalidade de pensamento (masculino'?)
que nao e capaz de conceituar a diferença sem
hierarquiza Ia'

E preciso reconhecer que estamos nos referindo
as mulheres e não a mulher existe uma variedade
enorme de expenenctas e de pontos de vista das mulhe
res diferenças de raça de classe de nacionalidade
entre mulheres A critica a universalização demanda
incorporar as multiplas perspectivas das e dos diferentes
considerando tombem a interseção de diferenças e
relaçoes de poder intnnsecas as diferenças27

As formulações jurídicas do feminismo atual
debatem se entre apresentar a questao em termos dos
direitos das mulheres ou em termos das relações de
genero As reivindicaçoes formuladas em termos de
direitos remetem nos ao paradigma da igualdade dificil
de sustentar diante do que se avançou com relação ao
reconhecimento das diferenças Mas as reivindicaçoes
em termos de direitos nao podem ser abandonadas
nao se pode negar sua vigencia teonca alem disso tal
abandono pode ter um custo estrategico e politico
muito elevado ja que as demandas formuladas em
termos de direitos humanos possuem uma legitimidade
muito grande tanto moral quanto emocionalmente28

A partir de uma perspectiva teonca e de conside
raçoes estrategicas a salda poderia ser combinar a
critica as suposiçoes do discurso pelos direitos com uma
permanente contextualização dos direitos nos sistemas
de relaçoes sociais especialmente de genero Vejamos
a seguir um caso relevante desse tipo de analise

O publico e o privado a ~len= domestica

O paradigma dominante nos direitos humanos e
construido com base em uma diferença os direitos civis
e politicos dos inclividuos estão situados na vida publica
ficam de fora as violaçoes a esses direitos na esfera
privada das relaçoes familiares Diferentemente das
estruturas de dominação e de desigualdade politica
entre os homens as formas de dominação dos homens
sobre as mulheres são efetivadas social e economica
mente antes da operacionalidade da lei sem atitudes
estatais explicitas com frequencia em contextos intinnos
definidos como vida cotidiana 29 Com base nos fatos e
possivel afirmar que a dicotomizaçao das esferas
publica e privada acarreta uma mutilaçao na cidada
nia das mulheres3°

Como superar essa dicotomia'? O abuso das
mulheres foi muitas vezes caracterizado como uma
expressao emocional ou como uma manifestaçao
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31 DONZELOT Jacques The
Policing of Famihes Nova
Iorque Pantheon Books
1979 JELIN Elizabeth Familia
y Unidad Domestica mundo
publico y vida pnvada
Buenos Aires Estudios CEDES
1984

32 ROMANY C 1993 op cit

simbolica do poder resultante da necessidade do
homem de mostrar a sua masculinidade Por sua vez o
circulo da mien= domestica ao coagir a liberdade
das mulheres e criar um clima de terror e submissao que
aprofunda a desigualdade entre os sexos e a depen
denota economica das mulheres fortalece as limitações
estruturais das opçoes das mulheres A privacidade
familiar aparece então como uma justificativa para
limitar a intervenção do Estado nessa esfera

Dessa forma manifesta se uma tensão irresoluvel
entre o respeito a privacidade e a intimidade por um
lado e as responsabilidades publicas pelo outro o que
demanda uma redefinição da distinçao entre o publico
e o privado e intimo distinção que funcionou no plano
=bole° e ideologico mas não na pratica o Estado
moderno teve sempre um poder de fiscalização sobre a
familia3' Devido ao reconhecimento social e a indigna
ção moral em relação a violencia domestica nos ultimos
anos nas estrafegas atuais de luta o respeito a pnvaci
dade transforma se numa necessidade de intervenção
quando sao violados os direitos humanos nesse ambito
privado ja que o respeito a privacidade dentro do
contexto familiar não pode justificar a impunidade legal
para a violencia contra a mulher

Nesse sentido se a questao dos direitos das
mulheres deixar de ser abordada como uma demanda
de igualdade e se enquadrar nas demandas vinculadas
ao principio da anti subordinação o papel do Estado
transforma se a obrigação positiva do Estado de
proteger os direitos humanos basicos de seus cidadãos
converte se no cnterio para definir a responsabilidade
estatal quando se apresenta a contradição entre o
respeito a privacidade e a defesa das vitimas da
violencia32

Isso não elimina o conflito ou a contradição A
intervenção do Estado na esfera privada possui duas
facetas a defesa das vitimas e das/os subordinadas/os
do sistema patriarca/ e a intervençao arbitraria o
controle ou mesmo o terror As reações sociais a ambas
são diferentes e desejavel manter de forma privada
protegida da interferencia estatal o que diz respeito a
intervenção arbitraria do Estado mas nao aquilo que
reforça a subordinaçao (de genero)

O discurso tradicional dos direitos apresenta
importantes limitaçoes ao basear se na distinçao entre o
publico e o privado classificando as mulheres em um
status frequentemente injusto e prejudicial Entretanto
esse mesmo paradigma dos direitos humanos pode ser
utilizado de maneira al,ternativa como instrumento que
ao erradicar privilegios estabelece limites ao poder e
promove a igualdade na organizaçao das relações
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MINOW M op cit
Em sua analise critica da
diferença entre o publico e
o privado Romany
desenvolve a argumento
jundico de que os Estados
sao responsaveis pela
videncia privada sistemati
co dos homens contra as
mulheres mostrando que o
Estado pode ser declarado
cumplice do ator privado
que violenta o direito da
mulher a vida a liberdade e
a segurança quando nao a
prove sistematicamente da
proteçao necessana O
Estado tambem pode ser
considerado responsavel
pelo tratamento discrimina
tono com relaçao as
mulheres ja que ao nao
cumprir a sua obngaçao de
prevenir e castigar a
~len= contra as mulheres
de forma nao discriminai°
ria nega a elas a proteçao
¡gualdam atraves da lei
Romany mostra como e
possivel chegar a utilizar o
direito internacional para os
casos de violencia contra a
mulher acusando os Estados
de cumplicidade e de
negligencia na prevençao
das violaçoes aos direitos
humanos das mulheres
(ROMANY C 1993 op cit )

VALDES Teresa Muier y
Derechos Humanos menos
tu ventre Santiago
FLACSO Documento de
trabajo Serie Estudos
Sociales n2 8 1990

sociais Nesse sentido o discurso dos direitos (e a
reafirmaçao do direito de ter direitos ) permite criticar
as praticas existentes bem como chamar a atenção de
individuos grupos (marginalizados) e pontos de vista
alternativos eliminando a falsa pretensao de que ja
gozamos de igualdade e liberdade"

Em sintese a saida devera ser buscada não na
contraposição irredutivel entre o discurso da igualdade
e o discurso da diferença mas na elaboração de um
enfoque que defenda a questao da igualdade de
direitos no contexto das relaçoes sociais onde soa
apresentadas e manifestadas as diferenças inclusive as
de poder e marginalizaçao"

As Mulheres Latino Americanas lutas e sucessos

Quais sao os desafios enfrentados pelas mulheres
latino americanas na atualidade'? Como hierarquizar as
demandas e reivinclicaçoes 9 Como aproveitar os
espaços legitimos no campo dos direitos humanos
promovendo ao mesmo tempo as reconceituações e
mudanças de paradigma'? Comecemos a partir do
contexto historie° cultural da regiao e da historia recen
te das lutas das mulheres para analisar a seguir campos
especificas de açao em termos de direitos humanos

Em termos bem esquematicos e simplificadores
existe na vida cotidiana latino americana uma distancia
enorme entre os direitos formalmente definidos e as
praticas comuns No cotidiano os setores sociais subal
ternos tendem a ver sua subordinaçao como algo
normal predomina uma visao naturalizadora das

hierarquias sociais e a relaçao com o Estado e com
frequencia clientelistica ou paternalista em vez de
formulada com base na cidadania com direitos e
deveres

Isso nao significa que não tenha havido na região
uma historia rica e complexa de lutas populares que
deram impulso a expansao da cidadania e dos direitos
As lutas camponesas as manifestaçoes operarias os
movimentos populares antigos e recentes as mobili
zaçoes politicas extraordinarias (como o 17 de outubro
de 1945 na Argentina ou a mobilizaçao popular no
Brasil em 1992 para promover o impeachment de
Collor) ou as proprias revoluções que não podem ser
esquecidas Essa historia de lutas populares manifesta a
riqueza das experiencias de resistencia e de oposição a
dominaçao destacando se de um pano de fundo
historie° cultural de aceitaçao e naturaltzaçao da
dominaçao que se estende ate o presente e torna se
dificil de abandonar
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• Ai (quando chegou o
Peron) a gente aprendeu a
pedir l diz um entrevistado
relembrando o passado
num bairro popular de
Buenos Aires (RUBINICH
Lucas Apuntes sobre las
Nociones de Derecho en
Sectores Populares Urbanos
Buenos Aires CEDES 1991)

• No caso argentino
pareceria que no primeiro
peronismo o que se
expandiu foi a consciencia
dos direitos trabalhistas
(JELIN Elizabeth Prezas para
Armar un Nuevo Tablero
soctedad y poktica en Ia
Argentina de los ochenta
Buenos Aires CEDES 1990)
No Brasil Santos refere se a
cidadania regulada
(SANTOS Wanderley
Guilherme dos Cidadania e
Justiça Rio de Janeiro
Campus 1979)

" Neste aspecto coincidi
ram historicamente as
posturas dos regimes
populistas com as dos de
esquerda Ambos tenderam
a identificar as liberdades
civis e os direitos negativos
com as liberdades
burguesas a democracia
formal e o liberalismo do

seculo XIX (OLIVEIRA L
1989 op cit )

." VALDES T op cif

A cultura da dominaçao/subordinaçao revela
uma continuidade historica significativa muito profun
da O passado colonial e a domina çao racial etica e
cultural de oligarquias e burguesias locais deixaram um
legado nas relaçoes cotidianas entre as classes bem
como uma forma de relaçao entre Estado e sociedade
apresentando uma tendencia ao clientelismo e ao
populismo Os populismos latino americanos instauraram
um padrao de relaçoes entre o Estado e as classes
subalternas a partir do qual a ampltaçao dos serviços
sociais aliou se a crescente regulaçao e intervenção
estatal nas condiçoes de vida de amplas camadas
sociais Devia apelar se a esse Estado transformado em
prestador de serviços como educaçao saude moradia
serviços de infra estrutura e transporte pensoes etc
para resolver questoes cotidianas relativas a reprodução
e a sobrevivencia Por vezes isso ocorreu de forma
clientelista 3ç outras com uma clara consciencia dos
direitos sociais36 Ao enfatizar esse Estado que obtinha
consenso social baseado em seu papel ativo na presta
ção de serviços os temas da democracia politica e dos
direitos civis foram relegados a um segundo plano 37 Em
termos culturais o conflito entre direitos civis e direitos
sociais manifestou se inclusive como antinomia a justiça
social contraposta a justiça formal Nesse contexto
dificilmente sera possivel encontrar um processo cabal
de formaçao de cidadaos/as que se auto constituam
enquanto sujeitos de direito que manifestem um grau
relativamente elevado de autonomia pessoal ou
coletiva Esse padrao cultural de relaçoes de poder e
combinado com a cultura do patriarcado para depois
incidir duplamente sobre a condiçao social das mulhe
res e seus direitos38

Tal situaçao começa a transformar se a partir dos
anos 70 A oposiçao as ditaduras militares e a demanda
por democracia abrem espaço para as reivinclicaçoes
pelos direitos politicos as violaçoes massivas aos direitos
humanos criam uma nova linguagem um novo codigo
Se antes o ideal de cidadania dificilmente ultrapassava
os homens pertencentes aos setores medos urbanos
educados a onda de mobilizacoes populares e movi
mentos sociais o feminismo e os movimentos de mulhe
res as novas manifestaçoes do indtgentsmo as mobilt
zaçoes urbanas e as pressoes democratizantes mais
gerais provocaram uma nova maneira de formular as
demandas sociais politicas e culturais A sociedade civil
mobiliza se de forma crescente desenvolvendo açoes e
demandas ligadas aos direitos e as responsabilidades
proprias da cidadania

Nesse contexto as açoes internacionais sejam das
Naçoes Unidas de organizaçoes nao governamentais
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ou de agencias transnacionais de informaçao desem
penham um papel de promoçao e debate muito
importante Por um lado as demandas do movimento
de mulheres e por outro a presença de mulheres no
movimento de direitos humanos estiveram marcados
por essa realidade das ultimas decadas Suas historias
paralelas com pontos de encontro e desencontro com
conflitos e alianças foram se constituindo no espaço de
confluencia entre ambas Somente ao localiza las nesse
contexto mais amplo e que as demandas especificas
formuladas com refaça() aos direitos humanos e sua
concordancia com as questoes defendidas por e para
as mulheres podem explicar o seu sentido atual Veja
mos primeiro duas historias paralelas para discutir a
seguir algumas das questoes candentes neste momento

Historia 1 a luta das mulheres e o feminismo

Os movimentos feministas surgidos no final dos
anos 60 nos penses centrais tiveram que enfrentar um
duplo desafio compreender e explicar as formas de
subordinaçao das mulheres e propor alternativas de luta
para transformar essa condiçao Impunha se subverter a
ordem teonca e conceituai subverter as relaçoes de
poder em sentido macro e micro lutar em varias frentes
simultaneas

Qual sera (ou e) a natureza dessa subordinaçaog
Como entende la como contribuiçao ao conhecimen
to e como instrumento para construir uma estrategia de
combate'? Nao houve nem ha hoje um enfoque unico
nem uma estrafega unificada O debate foi intenso a
heterogeneidade dos conflitos teoncos e taticos
permanentes Houve (e ha) a descoberta de novos
enfoques e novos temas a recuperação e redefinição
de outros mais antigos Tentaremos marcar algumas
etapas nao com criterios que visam exaurir o tema mas
como pontos que marcaram momentos e mudanças

Um primeiro marco esteve relacionado com a
descoberta da invisibilidade social das mulheres no
trabalho domestico nao valorizado nos momentos
histoncos de luta e transformaçao por tras dos gran
des homens Varias livros importantes da decada de 70
estiveram voltados para tornar visivel o invisivel Reco
nhecer e nomear confere existencia social e a existen
cia e requisito para a auto valorização e para a reivindi-
caçao Para levar a tarefa adiante fazia se necessano
um exerci= de valonzaçao do cotidiano do anti
heroico da trama social que sustenta e reproduz Isso
acompanhado de um debate teonco o que produzem
as mulheres quando se dedicam a familia e ao lar'?
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3' Ibidem

quem se apropria de seu trabalho ? Nos anos 70 o
reconhecimento da dona de casa enquanto trabalha
dora e a necessidade de enquadrar seus direitos
trabalhistas inclusive sua remuneraçao foram importan
tes temas de debate e controversia Posteriormente
essa questao foi abafada

O que aconteceu ? Por que passou para um
segundo plano ? O eixo da luta desdobra se por um
lado e preciso sair do privado sair de casa participar
do mundo publico ate entao masculino As tendencias
historicas ja mostravam mudanças aumentos dos niveis
educacionais das mulheres uma maior participação no
mercado de trabalho tendencias estas que foram se
manifestando praticamente no mundo inteiro nos anos
70 Na America Latina o aumento da participaçao
feminina no mercado de trabalho teve uma intensidade
surpreendente

Porem o que acontece quando as mulheres vao
para o mercado de trabalho ? Segregaçao ocupacional
e discriminaçao sao a regra poucas oportunidades de
acesso a bons empregos discriminaçao salarial
definiçao social das tarefas tipicamente femininas
aquelas que reproduzem e ampliam o papel domestico
tradicional (serviço domestico e serviços pessoais
secretarias professoras e enfermeiras) e concentração
de empregos femininos nelas Este segundo aspecto da
visibilidade ligado principalmente a saida ao mundo do
trabalho e em menor medida a outras formas de
participaçao nos espaços publicas abre espaço para
uma forma de luta especifica a luta contra a discrimi-
nação pela igualdade com relaçao aos homens

O novo enfoque nao privilegia a luta por conse
guir condiçoes materiais um pouco mais favorav eis para
manter a tradicional divisa° sexual do trabalho mas a
transformaçao de tais condições a divisao sexual do
trabalho e opressora em si mesma implica a subordi
naçao e falta de autonomia por parte das mulheres
que sao propriedade dos pater familiae A discussao
teorica e as consequencias praticas da historia do
patriarcado conceito que permite estabelecer um
vinculo entre as relaçoes dentro da familia e as relaçoes
sociais mais amplas concentrando a atenção nas
relações de poder foram um marco importante nos
anos 70 A liberação implicava uma transformaçao do
patriarcado enquanto sistema socia13?

As mulheres foram sempre as responsaveis pelas
tarefas reprodutivas dentro da familia Nas classes
populares devido a dependencia de consumos coleti
vos e serviços publicas para as tarefas reprodutivas essa
responsabilidade motivou as a ter uma participaçao
ativa no espaço publico local e nas associaçoes de
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moradores que reivindicavam do Estado serviços
coletivos Quando este tornava se inalcançavel ou
ineficiente promovia a autogestão ou a organização
comunitana de tais serviços Essa pratica que implica
socializar o papel domestico e sair do espaço de
confinamento do mundo domestico tambem era
socialmente invisivel e desvalorizada O reconhecimento
do papel reprodutivo das mulheres ocasionado pelas
analises levadas a cabo no interior do movimento
feminista implicava valorizar as tarefas (domesticas) das
mulheres como socialmente necessanas e ver na
participaçao nos bairros uma aprendizagem para atuar
nos espaços publicos

Que as mulheres saissem para trabalhar ou que
saissem de suas casas para participar das organizaçoes
e ações coletivas com outras mulheres (principalmente
nos bairros populares e marginais) aprendendo a
manifestar suas necessidades e reivindicações parecia
o pressagio de um futuro libertador Se a opressão
encontrava se no ambito domestico patriarcal ambas
podiam ser formas de quebra la

A experiencia mostrou que podiam ser liberta
doras mas que eram lambem formas de reforçar a
subordinaçao o trabalho comunitano das mulheres em
refeitonos os esforços comunitanos voltados para o
cuidado com as crianças as atividades no bairro nem
estao remunerados nem costumam ser uma manifesta
çao de autonomia ou poder de decisão ou gestao
Com frequencia acabam sendo uma forma de repro
duçao da subordinaçao e do clientelismo Alem disso a
saida para o mundo do trabalho remunerado geral
mente implica uma dupla jornada (ou tripla quando e
preciso ainda envolver se nos trabalhos comunitanos)
que dificilmente pode ser interpretada em termos de
libertaçao mas como um esgotamento fisico cansaço
e sobretrabalho Sao tarefas mal remuneradas preca-
nas sem acesso aos beneficios sociais e ao reconheci
mento dos direitos trabalhistas que supõem segregaçao
e o reforço das praticas discriminatonas

A luta contra as formas explicitas e implicitas de
discriminaçao e segregaçao no mercado de trabalho
e em qualquer outro lugar (a Convençao das Nações
Unidas aprovada em 1979 faz referencia a todas as
formas de discriminaçao da mulher) e uma causa
importante uma luta em defesa da igualdade de
oportunidades e de condiçoes de vida onde ainda
resta muito por fazer Alem disso a partir dos anos 80 a
luta pela igualdade com relaçao aos homens ocorre
em um contexto de desigualdade social crescente
concentraçao de rendas privilegias por um lado e por
outro uma maior misena e marginalidade efeitos de
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uma crise que atinge homens e mulheres embora não
de forma equitativa

A historia destes 20 anos de luta contra a discriml
nação teve resultados bem diversos A demanda por
igualdade ganha legitimidade e visibilidade social de
forma crescente Embora na America Latina a criação
de um consenso e uma vontade politica de mudanças
na questao ainda nao tenha sido alcançada ja existe
um caminho nessa direçao Ao mesmo tempo os
dados crus da realidade de homens e mulheres nao

indicam uma tendencia a reduzir brechas Tais dados
indicam ainda uma carga especialmente forte para as
mulheres dos custos sociais do ajuste e da crise

No outro plano o das tarefas de reprodução e
preciso pensar tambem que a luta continua em um
contexto de crise do Estado de bem estar de reduçao
dos serviços do Estado de privatizaçao e mercantil'
zaçao das tarefas e serviços O desafio foi renovado
como repensar as tarefas sociais da reprodução no
novo contexto quando a forma encontrada era a
demanda frente ao Estado e este ja atingiu seu limite'? E
a organizaçao (sem recursos nem experiencia) cujo
limite tambem ja foi alcançado'? Se o neoliberalismo
deseja um reforço das obrigaçoes e responsabilidades
da familia que resposta dar'?

Alem dessas havia outras invisibilidades o que
demandou mais tempo para descobri las expo las e
explica las bem como armar estrategias de luta e
transformaçao A sexualidade e a reproduçao são dois
campos que apenas recentemente foram diferencia
dos onde as mulheres começaram a ter voz A historia
ja e conhecida nos corpos das mulheres e gerada a
vida portanto qualquer tentativa de exercer poder
sobre a reproduçao implica apossar se e manipular o
corpo das mulheres seja de forma privada ou publica
(politicas de populaçao ideologia e desejos de paterni-
dade) O desejo das mulheres pode contar ou nao
Com a historia da sexualidade ocorre algo semelhante
o prazer e do homem a mulher serve

Transformar esse conjunto de ideologias e praticas
não e uma tarefa facil A cultura pesa o machismo em
todas as suas formas combina se com o culto a mãe
delicada e sofredora e o horror a mulher esteril aliados
ao tabu de nomear falar e mencionar a sexualidade
Oculta e proibida na palavra real e cotidiana na
pratica tornar visivel a sexualidade e expor a opressão
sexual da maioria das mulheres tem sido um sucesso
significativo para o movimento O reconhecimento
publico e politico dessa forma de opressao e das mudan
ças a impulsionar tem sido mais lento e controverso A
forte presença da Igreja Catolica e do tradicionalismo
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4) BARROSO Carmen Sexo y
Crisis In (varias autoras)
Mujeres Crisis y Movimento

Amenca Latina y e! Caribe

Santiago Isis Internacional
MUDAR Ediciones de Ias
Mujeres n 2 9 1987

ideologico o enraizamento de praticas e ideologias
que culpabilizam a vitima (sera que nao foi ela que
incitou a violaçao g se teve relaçoes sexuais e nao se
cuidou que sofra as consequencias e irresponsavel ter
tantos filhos ) vem obstaculizando e colocando entra
ves em projetos legais de mudanças em propostas de
serviços de saude e de educacao publica

O outro tabu invisivel e complexo e a mien=
domestica Esse tabu tambem oculta sob o manto da
privacidade as praticas violentas dentro da familia
cujas vitimas sao quase sempre mulheres mas tombem
crianças e velhos que vem a tona nos anos 80
Pareceria que em nossa cultura e mais dificil falar da
violencia domestica do que da violencia sexual com
enorme cumplicidade das vitimas e vitimadas O
trabalho de desmascara la e ataca la e enorme

Em todo esse periodo houve um grande conflito
entre o feminismo movimento de mulheres voltado
para a libertaçao e o movimento de mulheres (diferen
ça conceituada como o conflito e a contradição entre
interesses estrategicos e taticos das mulheres segundo
terminologia de Molyneux) As mulheres ativas na luta
pela sobrevivendo, familiar pareciam a primeira vista
distantes das mulheres que denunciavam por exemplo
a identificaçao da sexualidade com a reprodução
reclamando a possibilidade de uma sexualidade livre e
baseada no prazer Devido a forca da cultura tradicio
nal e a sua identidade progressista em muitas circuns
tancias o feminismo autocensurou se devia mostrar que
a sua luta estava concentrada naquilo que realmente
importa e nao em frivolidades precisava ter o cuidado
de nao impor as mulheres dos setores populares as
preocupaçoes e valores de origem burguesa se preten
dia obter alguma legitimidade 40 O movimento feminista
so veio a assumir explicitamente esses temas quando as
mulheres dos setores populares começaram a reivindi
car educaçao sexual e planejamento familiar (o Brasil e
um exemplo)

Esses foram alguns dos temas que o movimento
feminista foi levantando ao longo dos ultimos 25 anos
Existem tambem outros a presença das mulheres na
atividade publica e politica o desenvolvimento de
perspectivas feministas nos enfoques criticos nas cien
cias e nas artes as manifestaçoes da criatividade
feminina Se destacamos esses marcos e porque fazem
alusao a temas que podem ser conceituados a partir de
uma perspectiva de direitos podem ser interpretados
a partir de uma visao de cidadania Esse e um tema
que retomaremos posteriormente logo apos contar a
outra historia
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Historia II as mulheres e o movimento pelos
direitos humanos

Schirmer cita a expressao
de uma mulher pertencente
a Agrupaçao (de tal-Miares
de detidos/desaparecidos)
do Chile somos maes nao
mulheres (SCHIRMER
Jennifer G Those Who Die
for Life Be Called Dead
Women and Human Rights
Protest in Latin America
Harvard Human Rights
Yearbook v 1 1988 p 68)

A historia do movimento de direitos humanos na
regia° tambem esta marcada por momentos significati
vos Embora violaçoes aos direitos humanos tenham
sempre existido principalmente se for considerada a
magnitude da violencia contra as mulheres e as limita
çoes a sua liberdade o movimento social surge e
recebe esse nome a partir das violaçoes massivas aos
direitos humanos nas ditaduras do Cone Sul na decada
de 70 As violaçoes anteriores verdadeiros genocidios
de indigenas na America Central (principalmente na
Guatemala) poucas vezes foram denunciadas As
diferenças de poder eram grandes demais os indigenas
pouco humanos as mulheres submetidas a autonda
de familiar privada

Desde o inicio houve mulheres a frente do
movimento O compromisso da maioria delas nao
provinha de conhecimentos ideologicos democraticos
ou de calculos de estrafegas politicas anti ditatoriais
Nao era uma logica politica mas uma logica de afeto
fundamentalmente eram mulheres diretamente afeta
das maes avos familiares de vitimas de desapareci
dos ou torturados pedindo e reclamando por seus
filhos A denominaçao das organizaçoes de mulheres
faz alusao a primazia do vinculo familiar mães avos
familiares viuvas comadres Mulheres que ja sem
medo estavam dispostas a correr qualquer risco para
alcançar um objetivo antes pessoal do que publico ou
politico queriam saber algo a respeito de seus parentes
recuperar as vitimas No inicio nao havia nada de
heroico tratava se da dramatizaçao multiplicada e
ampliada do papel feminino de cuidar da familia com
amor e dedicaçao O que aconteceu depois e um
outro capitulo da historia

Que fique claro desde o começo a presença das
mulheres no movimento pelos direitos humanos não
implica necessariamente que estejam em jogo pnorita
namente os direitos das mulheres A distancia e grande
e deu lugar a uma serie de mal entendidos e desen
contros41 Ocorre algo semelhante com as mulheres nos
bairros as mulheres surgem no ambito publico com
demandas relativas as suas responsabilidades sociais o
que e muito importante mas nada assegura que essas
mulheres estejam reivindicando demandas de genero
Esperar que por serem mulheres as militantes expressas
sem espontaneamente as demandas intrinsecas ou
propnas as mulheres passou a constituir uma exigen

cia com frequencia dogmatica que dificultou ou
entravou a possibilidade de dialogo com o feminismo
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4' Ibidem dentre outras

As mulheres que saram as ruas a procura de
informaçao sobre o paradeiro de seus filhos fizeram no
a partir de seu drama pessoal e familiar As historias nao
menos dilacerantes por serem conhecidas são conver
gentes o desespero e o desconcerto a busca de ajuda
o esforço por estabelecer contatos a fim de nao perder
a esperança (desde contatos com militares ou altos
funcionarios ate com videntes e bruxas) o encontro e o
reconhecimento mutuo com outras (mulheres) afetadas
o encontro com os militantes do movimento pelos
direitos humanos a trajetoria de luta Pouco a pouco
ocorre a transformaçao da demanda privada pelo filho
na demanda publica e politica pela democracia42

Houve uma circunstancia historica muito especial
que marcou a relacao das mulheres no movimento
pelos direitos humanos com o feminismo as ditaduras e
as violaçoes dos anos 70 coincidiram com o momento
em que a atencao internacional começou a voltar se
para as mulheres 1975 foi o Ano Internacional da
Mulher com o encontro no Mexico no inicio da decada
com denuncias sobre a subordinaçao das mulheres
com declaracoes e crescente esclarecimento a respei
to do tema Foi tambem um momento em que surgiram
demandas sociais por parte das mulheres (em bairros
populares por exemplo) diante de governos nao
preparados para atende Ias Isso tudo coincidiu com os
primeiros encontros entre militantes feministas do Norte e
mulheres do Sul

Esse primeiro encontro entre feministas do Norte e
mulheres do Sul cria uma situaçao de dialogo muito
especial algumas feministas do Norte (da Europa
principalmente) tomam consciencia de que as suas
proprias analises necessidades e demandas nao
poderao ser ultrapassadas sem mediações previas com
as condiçoes do mundo inteiro percebendo tambem
que existem circunstancias internacionais diferentes
Aprendem que mesmo entre as mulheres ha outras
que estao em situaçoes mais dificeis e opressivas que
elas as vitimas das violaçoes aos direitos humanos são
sem duvida nenhuma alvos evidentes de solidariedade
e ajuda entre as mulheres

Essa coincidencia entre as mulheres feministas do
Norte e as mulheres ativistas na denuncia das violaçoes
aos direitos humanos na America Latina explica o
interesse despertado pelas mulheres no movimento
pelos direitos humanos no espaço internacional do
movimento de mulheres O significado desse interesse
varia conforme o lugar do qual e feita a leitura da
realidade

Tomemos o caso das Maes da Praça de Maio
que despertaram um enorme interesse e solidariedade
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43 FEIJO0 Mana dei Carmen
& GOGNA Monica las
Mujerps en la Transacion a Ia
Democracia In JELIN
Elizabeth (ed ) Ciudadanta
e Identidad las mujeres en
los movimentos sacia/es
latinoamencanos Genebra
UNRISD 1987

44 Tais perguntas tem
fascinado numerosas jovens
universitarias do Norte que
chegam a Argentina para
estudar pesquisar ou

recolher materiais sobre a
experiencia das Maes Ha
algo pessoal e auto
referencial nessa busca de
jovens do Norte em relaçao
ao tipo de exito das
demandas feministas nas
democracias ocidentais
que alcançaram um lugar
reconhecido Ao mesmo
tempo as Maes oferecem
uma imagem alternativa
onde predomina o heroismo
e o sofrimento uma imagem
na qual se manifesta a
produtividade social das
emoçoes e dos afetos De
alguma forma essas
pesquisadoras estao a
procura de um objeto de
estudo idealizado Esperam
encontrar uma combinaçao
de solidariedade e
sofrimento com a ilusao nao
declarada de que estes
atualizem o potencial
transformador das mulheres
tanto de sua propna
situaçao (consciencia de
genero) quanto da
sociedade em seu conjunto

45 BUNSTER Ximena
Sobreviviendo Mas Alia dei
Medo In BUNSTER Amena
& RODRIGUEZ Regina (ed )
La Mujer Ausente Derechos
Humanos en el Mundo
Santiago Isis Internacional
Ediciones de las Mujeres
n'' 15 1991

SCHIRMER Jennifer lhe
Seeking of Truth and the
Gendenng of Consciousness
the Comadres of El Salvador

nos poses centrais tornando se internacionalmente um
sinonimo da luta pelos direitos humanos na Argentina
Os demais organismos militantes e ativistas da luta pelos
direitos humanos na Argentina ficaram bem menos co
nhecidos no exterior As Maes tornaram se um sim bolo
mulheres que a partir da dor e do sofrimento profundo
de seu papel tradicional de maes subvertem a ordem
social e politica manifestando o potencial revoluciona
rio das mulheres43 Para uma visao feminista a seguinte
questao era obvia essa saida publica a partir da dor
privada transforma as maes em mulheres conscientes de
suas reivindicaçoes de genero 9 as predispoe a lutar por
essas novas retvindicacoes944

Apesar de nao existirem pesquisas sistematicas a
respeito a evidencia observada indica que com
relaçao as reivindicaçoes de genero as mulheres ativas
na luta pelos direitos humanos mostram a mesma gama
e variedade de posturas que o conjunto do movimento
Mas sao tao pouco feministas quanto o entorno onde se
movem Sao tao humanas quanto o restante dos
mortais

Em todos os lugares as mulheres vitimas da
repressao foram sistematicamente atormentadas
violentadas e torturadas em muitos casos engrossaram
tombem as listagens das/os desaparecidas/os 4 As
diferenças aparecem ao se analisar os campos especifi
cos da experiencia de opressao de mulheres que
embora partilhem da violencia do Estado nas ditaduras
estao localizadas em espaços socialmente diferencia
dos Assim na Guatemala a questao incligena justapoe
se ao tema dos direitos humanos a violaçao das
ativistas como forma de repressao e uma pratica
relativamente frequente ligada a tradiçao de violação
das mulheres indigenas a exploraçao e discriminaçao
no pagamento do trabalho agricola das viuvas e uma
clara manifestaçao da interaçao entre classe etnia
genero e politica"' No sentido aparentemente inverso a
feminilidade/maternidade foi usada na Argentina como
parte de uma estrategia as Maes alem de nao senti
rem medo de agirem com a convicçao daquele que
nao tem nada a perder sentiram que ser mulheres e

maes as protegia da mien= fisica Estavam conven
cicias de que corriam menos perigo que os homens ou
os jovens nas manifestacoes e protestos" No Chile por
outro lado a tradiçao de socializacao politica constituiu
um movimento de mulheres bem diferente ao de outros
poises transformando rapidamente a experiencia
pessoal de ser vitima ou afetada direta em reivindica
çoes politicas antiditatoriais48

Na atualidade a regiao latino americana exibe
um panorama variado Num grande numero de paises
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and lhe CONAVIGUA
Widows of Guatemala In
RADCLIFFE Sarah A &
WESTWOOD Sallie (ed )
VIVA Women and Popular

Protest In Latin Amenca
Londres Routledge 1993

4 FEIJO0 M C op cif

VALDES T op cit

49 Conforme ia foi apontado
a extensao do discurso dos
direitos humanos a defesa
dos direito das minorias (os
presos as minorias sexuais)
no Brasil teve um efeito
paradoxal na cultura
politica da populaçao
frente ao aumento da
insegurança urbana e a
preocupaçao pela
criminalidade identifica se o
movimento pelos direitos
humanos com a defesa dos
criminosos Isso gerou uma
forte oposiçao social ao
movimento e as demandas
apresentadas no paradigma
dos direitos humanos
(CALDEIRA T op cit )

``) Ao escrever estas linhas
(15/3/93) leio a respeitado
relataria Verdade que
acaba de ser dado a
conhecer em El Salvador A
lista dos crimes e de seus
responsaveis e longa O
pedido de anistia por parte
do presidente Cristiani uma
incitaçao ao protesto e a
demanda por justiça

'' A mien= contra a
mulher no marco da defesa
dos direitos humanos ia foi
discutida anteriormente
motivo pelo qual nao sera
retomada

os regimes de terror com violaçoes massivas dos direitos
humanos cometidas pelos proprios organismos de
Estado foram substituidos por regimes democraticos
Restam contas para acertar com o passado e a urgen
cia de repensar os direitos humanos na democracia
Sendo assim como formular os temas relativos a subordi
naçao da mulher em termos de direitos humanos'? As
transiçoes deixaram como legado uma consciencia
social em relaçao ao tema dos direitos humanos
embora nem sempre na direcao e no sentido mais
progressistas O desafio e transformar essa sensibilidade
social numa estrafega que permita reverter violacoes
viofencia e formas de subordinacao e marginalização
em diferentes ambitos da vida cotidiana

Em outros poises as violaçoes continuam de
forma mais ou menos encoberta A rede de mulheres
ativas no movimento pelos direitos humanos (atraves
por exemplo da FEDEFAM) vem desempenhando um
papel importante de denuncia e solidariedade Nesse
sentido reconhecimentos internacionais como o Premio
Nobel a Rigoberta Menchu possuem um sentido exem
piar ao trazer a tona a realidade das violaçoes e ao dar
legitimidade as formas de resistencia e luta L.) Enquanto
as dimensoes da subordinaçao se combinam genero
raça classe orientaçao politica etc ha uma especifi
cidade historica dificil de abstrair A medida que existem
regularidades no padrao do poder abre se um espaço
para a generalizaçao e conceituaçao e tambem para
a solidariedade

As Mulheres Latino Americanas II seus direitos no final do
seculo

Quais sao as r
e
eivindicacoes das mulheres com

relaçao aos direitos humanos neste final de seculo'?
Como e atualizado o direito de ter direito'? O que
veremos a seguir nao pretende ser uma listagem exausti
va das demandas nem uma exposiçao normativa
acerca de quais deveriam ser os temas priontarios Trata
se sim de retomar alguns temas concretos e formular os
dilemas e os conflitos a eles inerentes a fim de contribuir
para a sua discussao-)

O direito ao propilo corpo os direitos reprodutivos

O vinculo entre crescimento da populaçao e
desenvolvimento tem sido um eixo da discussao e da
intervençao politica permanente na regiao desde os
anos 50 a partir da preocupacao com os modelos de
desenvolvimento Neste aspecto a CEPAL desempe
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nhou um papel chave A partir de entao ao longo de
40 anos se sucederam polemicas entre ideologias a
favor e contra a natalidade discussoes academicas
acerca do grau de automaçao na relaçao entre
urbanizaçao e fecundidade ou entre educaçao e
fecundidade pressoes da Igreja Catolica para evitar a
implementaçao de planos de controle da natalidade e
esforços por parte de alguns organismos internacionais
para faze lo acima da vontade dos proprios envolvidos

Essa polemica voltou a manifestar se de forma
dramatica na ECO 92 desta vez nas formulaçoes
acerca da relacao entre populaçao e poluiçao
ambiental Simplificando a questao o Norte afirma que
o aumento da populaçao mundial e o culpado pela
poluiçao e que e preciso deter o crescimento da
populaçao no Sul o Sul aponta o consumo do Norte
como o culpado mais do que o aumento da popu
laçao no Sul Esta e apenas mais uma faceta do tema
onde se cruzam dimensoes poli-ficas ideologicas
economicas e por que nao morais

Do ponto de vista das mulheres o tema possui
uma historia multifacetica Sabemos que a partir de
Engels o corpo da mulher ao ter capacidade de gerar
vida recebe um valor social especial A necessidade de
controlar o corpo da mulher advem da simultaneidade
da propriedade privada e da transmissao hereditaria da
propriedade Corpo que da prazer sexual corpo que da
filhos

A industrializacao e a modernidade trouxeram
mudanças substanciais na modalidade de apropriaçao
sem elimina Ia existem novas tecnicas desenvolvidas
para evitar a gravidez e para combater a esterilidade
cria se um novo ideal de familia com poucos filhos
(inclusive com terminologias tais como qualidade e
nao quantidade altruismo em vez de egoismo como
motivaçao para ter filhos) e os meios de comunicação
de massa transformam o corpo da mulher (jovem e
bonita) num objeto de consumo Em todas essas mu
danças apenas muito recentemente as mulheres
começaram a reivindicar poder e direito sobre o seu
proprio corpo

Nas ultimas duas decadas a luta das mulheres no
campo da sexualidade e da fecundidade vem ocorren
do com muita força com sentidos e significados com
plexos e contrapostos as vezes aparentemente contra
ditorios nunca univocos De fato a expressao direitos
reprodutivos defendida enquanto reivindicaçao do
movimento das mulheres faz alusao a uma aparente
contradiçao entre a demanda por autonomia e a
demanda por igualdade entre os sexos Os direitos
reprodutivos sao os direitos das mulheres de regular a
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s2 AZEREDO Sandra &
STOICKE Verena Infrodu
çao In AZEREDO Sandra &
STOICKE Verena (ed)
Direitos Reprodutivos Sao
Paulo Fundoçao Carlos
Chagas 1991 p lb

sua propria sexualidade e capacidade reprodutiva
bem como de exigir que os homens assumam a respon
sabilidade pelas consequencias do exercicio de sua
propria sexualidade ''2

Tomemos a primeira parte da frase como são
exercidos esses direitos') Quem os assegura' ? Para
regular a sua sexualidade e capacidade reprodutiva
isto e o controle sobre o seu proprio corpo o primeiro
requisito seria que nao se praticasse a violencia contra o
corpo da mulher Para tal a dupla exigencia e que os
outros homens nao se considerem donos desse corpo e
que a mulher tenha o poder para resistir a coação ou a
imposiçao por parte dos outros Em ultima instancia a
garantia de que o corpo da mulher nao sera submetido
a praticas sem o seu consentimento e vontade implica
no reconhecimento dos direitos humanos basicos pode
ser interpretado como parte do direito a vida a liberda
de a proibiçao da escravidao da servida° da tortura e
do trato cruel (Declaraçao Universal artigos 3 4 e 5)
Nesse sentido a violaçao e uma forma extremada de
violencia corporal como e o caso tambem da imposi
çao de metodos anticoncepcionais (e de forma mais
dramatica as cirurgias irreversiveis) e o seu oposto a
negaçao do direito de contar com serviços de saude
que assegurem a capacidade de regulaçao da sexual,
dade e da reproduccto

A distancia que existe entre essa afirmaçao e a
pratica usual no mundo contemporaneo e enorme A
violaçao e uma pratica poucas vezes castigada o
direito de uma mulher violentada de interromper a
gravidez nao e reconhecido em muitos poses a sexual'
dade das mulheres poucas vezes e exercida como
pratica de liberdade

Quanto a reproducao o ideal de liberdade e
autodecisao por parte das mulheres somente pode
concretizar se se existem as condiçoes para faze lo A
realidade social mais uma vez esta muito distante do
ideal As politicas de populaçao sejam elas pro natal'
(Jade ou controladoras implicam um planejamento
demografico da fecundidade para o qual e fundamen
tal o controle do corpo da mulher Uma coisa e quando
a partir de um acesso generalizado a informação e
educacao sexual e reprodutiva sao estabelecidos
incentivos para orientar as escolhas reprodutivas das
mulheres outra bem diversa e quando sao impostas
estrafegas de reproduçao que pouco consideram os
desejos as opcoes e a escolha das proprias mulheres
Por um lado a ausencia de educaçao e de meios para
o planejamento da fecundidade responde em boa
parte pela fecundidade na adolescencia e pela
fecundidade acima da expectativa por outro os
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STOLCKE Verena
Derechos Reproductivos In
AZEREDO & STOLCKE (ed )
op cit p 82

programas de controle da natalidade semi compulsono
(programas de esterilizacao distnbuiçao de anticoncep
cionais nao acompanhada de informaçao) reforçam a
visao da mulher como objeto como corpo a ser mani
pulado e submetido

A enfase recente em novas tecnologias de
reproduçao e a urgencia por legislar sobre as condições
de sua aplicaçao dão ao tema dos direitos reprodutivos
uma nova atualizaçao centralizada desta vez no lado
oposto ou seja no tratamento da esterilidade e nas
manifestaçoes tecnologicas para alcançar a con
cepçao e a gestaçao assistidas O paradoxo e que
enquanto a problematizaçao dos direitos reprodutivos
(metodos e praticas anticoncepcionais) e relevante
principalmente para os paises perifencos e para as
classes populares as praticas conceptivas (fertilizaçao
assistida ) desenvolvem se e aplicam se nos paises

centrais e nas classes altas dos paises perifencos
Tanto por tras dos programas de controle da

população quanto por tras do desenvolvimento e da
aplicação das tecnicas de concepçao existe uma
conceituaçao tipicamente ocidental da pessoa do
individuo e da familia a concepçao de familia como
genetica naturalizadora das desigualdades sociais Na
realidade as novas tecnologias de reproduçao respon
dem a um desejo de paternidade a obsessao de ter
um filho propno do mesmo sangue onde o simbolismo
do sangue e o veiculo que une as geraçoes e que
transporta a essencia das pessoas Como afirma Stolcke
um desejo de paternidade biologica por meio de uma
maternidade tecnologica

Retomemos a autonomia e a igualdade a partir
das quais contraditoriamente formula se o tema dos
direitos reprodutivos O feminismo reivindica este corpo
e meu A noçao de propnedade do corpo e intnnseca
a doutrina liberal individualista Existe alguma forma de
conciliar a demanda de quem escolhe decide e
controla o uso de anticoncepcionais o aborto a
gravidez a legislaçao com pedir que os homens
assumam em pe de igualdade as consequencias do
exercia° de sua propria sexualidade ou seja a sua
responsabilidade na paternidade'? Ambas as demandas
parecem necessanas e ambas estao voltadas para
conseguir relaçoes mais equitativas entre os generos A
soluçao para tal contradiçao deve ser necessariamente
negociada

E neste ponto que o tema se abre para novos
debates ainda embrionanos Em primeiro lugar os
direitos reprodutivos sao direitos das mulheres ou direitos
enraizados nas relacoes de genero 9 Sao direitos indivi
duais ou do casal ? Quem pode ser o juiz ou a instancia
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jundica responsavel por dirimir conflitos ? Reconhecer
que as mulheres nao podem ser consideradas estranhas
ao controle do proprio corpo e um passo fundamental
que pode ser interpretado em termos de direitos humanos
basicos conforme ja foi visto Significa tambem reconhe
cer que o casal e assimetrico e que os homens tiveram
(e continuam tendo situacao esta que deve ser reverti
da) mais poder para ditar os proprios comportamentos e
os do casal Embora exista o perigo de transformar essa
autonomia das mulheres em hegemonia da sexualidade
e da reproduçao negando o lugar do homem a
realidade atual perece exigir açoes positivas no sentido
de se opor a subordinaçao sexual das mulheres Adia se
para um mundo futuro a tarefa de resolver o conflito
entre as mulheres maes que decidem quando como e
de quem ter filhos e a incorporaçao da paternidade
em igualdade de condiçoes as da maternidade

Ja que se deseja a igualdade de responsabilida
de e tarefas no cuidado com os filhos entre maes e pais
os pais tombem deverao ter algo a dizer com relaçao a
quando e como conceber e gerar seus filhos Surge
assim a necessidade de repensar a dimensao da
relaçao do casal e da sociedade quanto ao tema dos
direitos reprodutivos a fim de superar a visao de luta
entre umas e outros

Pensar os direitos reprodutivos como direitos
individuais ou ainda das relaçoes de casal apresenta
outro lado paradoxal A somatona e a combinaçao de
uma multiplicidade de decisoes individuais e de casal
tem consequencias sociais a longo prazo atraves das
taxas de natalidade e de crescimento populacional o
que transforma o tema em objeto de politicas nacionais
e mesmo internacionais O ideal e que ter mais ou
menos filhos seja uma opcao do casal com custos e
beneficias A intervençao do Estado atraves de uma
politica populacional pode modificar o balanço dos
custos e beneficias atraves de incentivos diferenciados
Mas como estabelecer as prioridades ? Quando o que
esta em jogo e o custo social misturam se os interesses
de classe de genero de profissoes e de empresas
Entretanto a complexidade do fenomeno nao deve
obstruir a capacidade critica que recursos utilizar para
assegurar quais direitos reprodutivos' ? Formular questoes
desta natureza acarreta implicitamente um questiona
mento das formas habituais de apresentar as politicas
sociais Implica tambem uma proposta de exercer as
responsabilidades de cidadania atraves da partici
paçao das politicas publicas no espaço publico de
debate atraves de novas formas de relaçao entre
sociedade civil e Estado
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A conquista desses direitos nao e facil nem esta
assegurada Primeiro porque existe uma barreira cul
tural a socializaçao do genero e a identidade das
mulheres continuam muito associadas a maternidade e
ao controle de nossa sexualidade e capacidade
reprodutiva por parte de outros Segundo porque ha
uma barreira material e instrumental a autonomia de
cada mulher para decidir pessoalmente sobre a sua
sexualidade e reproducao somente sera possivel se ela
dispuser de condicoes adequadas (qualidade de vida)

4 GARCIA DE FANE1iL1 Ana
GOGNA Monica & JELIN
Elizabeth El Empleo de
Cueiro Rosa en Ia

Argentina el caso de un
banco estatal Buenos Aires
CEDES (Documento de
Trabalho n g 24) 1990

A luta pela igualdade em direçao a eliminação de todas
as formas de discriminaçao

Este e um terreno mais conhecido que gera
menos controversias inclusive no campo dos proprios
governos Diversos paises ratificaram a Convença° das
Nacoes Unidas o que nao significa que todos esses
paises tenham concluido a tarefa de ajustar a legis
laçao em todos os campos menos ainda que tenham
implementado as politicas e acoes positivas visando
reverter a situaçao real de discriminaçao

A linguagem da igualdade de direitos e conforme
vimos anteriormente o discurso da nao discriminaçao
No campo do direito trabalhista e no funcionamento do
mercado de trabalho a discriminaçao e a segregaçao
ocupacional bem como os efeitos da legislaçao foram
claramente expostos e tambem quantificados E um
fato irrefutavel que homens e mulheres enfrentam
condiçoes bem diversas no mercado de trabalho
Tambem e inegavel que a igualdade de oportunidades

base conceituai da formulaçao dos direitos economi
cos e sociais e uma ficcao Existem tarefas que sao
socialmente definidas como femininas e masculinas
o que gera uma segregacao ocupacional que tende a
uma desvalorizaçao (monetaria de prestigio de condi
çoes de estabilidade trabalhista de inserçao em
profissoes) relativa das tarefas femininas Ha tambem
discriminacao com relaçao as mulheres baseada na
(imputada) incompatibilidade entre os papeis produtivo
e reprodutivo das mulheres'

O papel reprodutivo das mulheres tem sido uma
preocupacao central da legislaçao trabalhista Desde
muito cedo na historia da sua introduçao na regia° (a
partir do inicio do seculo) os legisladores preocuparam
se pela protecao a mulher trabalhadora Uma pro
teçao que tinha vartos eixos a força fisica a moral o
papel familiar As mulheres nao deviam realizar tarefas
pesadas (por constituirem o sexo fraco ) nem tarefas
noturnas (para proteger a sua moralidade) nem tarefas
insalubres (devido a sua debilidade e para nao afetar a
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sua capacidade reprodutiva) Havia ainda a proteçao
a maternidade incluindo condiçoes de contrafação e
licenças Isso tudo agiu historicamente como um bume
rangue devido a tais custos ficava mais caro para o
empregador contratar mulheres o que aumentava a
discriminaçao O resultado foi trabalho preca rio e sem
beneficios sociais segregaçao em trabalhos femininos
menores possibilidades de ascensao discriminaçao
salarial

Como assegurar a igualdade de oportunidades
nesse contexto" O que e a igualdade em condições
desiguais" Eliminar boa parte da legislacao supostamen
te protetora e substitui la por principias que conside
rem as transformacoes tecnologicas (a listagem das
tarefas pesadas nao pode ser a mesma que a do

inicio do seculo por exemplo) e as novas demandas por
igualdade vinculadas aos direitos reprodutivos constitu
em um passo nessa direçao Mas isso implica uma
profunda revisa° da relaçao entre as esferas da produ
çao e da reproduçao Especialmente uma redefiniçao
das responsabilidades e tarefas de homens e mulheres
no trabalho domestico e nos papeis familiares

Ate que sejam efetivadas as mudanças no
ambito domestico e nas responsabilidades familiares
lentas e dificeis devido ao peso da tradiçao cultural e
a des feminizacao e des masculinizaçao de muitas
profissoes a aplicacao dos principios de igualdade de
oportunidades no mercado de trabalho pode requerer
políticas e açoes compensatorias que reconheçam a
diferença entre os sexos e atuem no sentido de estimular
a igualdade Exigir politicas anti discriminatorias basea
das na igualdade aparente pode ser contraproducente
o esforço da primeira mulher que atinge um cargo
hierarquico que e vista e avaliada por sua capacidade
pessoal mas tambem como uma representante do
genero feminino e muito maior que o de seus colegas
homens e a coloca numa situacao de profunda desi
gualdade Reconhecer que nao existe igualdade
implica entao aplicar politicas especiais positivas que
transformem as condiçoes iniciais de forma a gerar
igualdade

Alem dessas condicoes que afetam praticamente
a totalidade da força de trabalho ha algumas situa
çoes especificas no campo das relaçoes trabalhistas
que exigem uma denuncia e uma açao energica e
imediata aquelas onde os direitos humanos basicos a
integridade fisica e a liberdade de movimento (predomi
nantemente das mulheres) estao em perigo Por um lado
observam se as situaçoes de trabalho semi escravo e as
migraçoes forçadas para exercer a prostituiçao ambas
alvo da atençao internacional neste momento Por
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s' No campo dos direitos
humanos na regelo a rede
internacional vem desem
penhando um papel de
fundamental importando
tanto com relaçao a pressao
que pode ser exercida por
governos estrangeiros e a
condenaçaoemorganismos
internacionais quanto no
que se refere a açao soldaria
e legitimadora das
demandas atraves de
organizaçoesnao governa
mentais e da imprensa
internacional (SIKKINK
Kathryn The Internacional
Dimensions of Human Rights
Policies and Practices
Latin Amenca Trabalho
apresentado no seminard
Derechos Humanos Justicia
y Soctedad Buenos Aires
CEDES SSRC 1992) No
plano turideo o papel das
cortes internacionais e os
trabalhos de denuncia das
comissoes de turistas esta
transformando o cenard de
impunidade dos governos
nacionais (ver a titulo de
exemplo ROMANY C 1993
op cit )

outro as denuncias de assedio sexual no mundo do
trabalho que ja começa a ser reconhecido como vio
la çao dos direitos humanos nos poses centrais (o caso
de Anita Hill foi detonante da crescente manifestação
nesse sentido)

Na America Latina esse e um tema incipiente O
assedio sexual vinculado a situações de trabalho e uma
pratica muito extensa embora nao se saiba com
certeza a sua magnitude Predominam o silencio a
imperceptibilidade o encobrimento e a culpabilidade
da vitima Como nos casos da mien= domestica e
das violaçoes o reconhecimento social do fenomeno e
a provisao dos serviços de apoio e ajuda as vitimas são
importantes Porem sem a legitimaçao da denuncia o
seu enquadramento em termos de violaçoes aos direitos
humanos e em ultima instancia o castigo dos culpados
tornar se ia um ato privado reprovado por alguns per
mitido ou mesmo celebrado por outros Somente entao
com um Estado que assegura os direitos humanos dos
cidadaos e das cida das e possivel atingir a garantia de
igualdade de oportunidades no mundo trabalhista a

partir de um reconhecimento explicito das diferenças
entre homens e mulheres nas relaçoes de genero

Os direitos globais paz desenvolvimento meio ambiente

O paradigma dos direitos humanos sofreu impor
tantes transformaçoes nas .ultimas decadas Dos direitos
individuais civis e politicos de primeira geraçao
liberdades individuais fundamentais geralmente invoca
das frente ou contra o poder do Estado e os direitos
economicos sociais e culturais de segunda geraçao
que demandam uma açao positiva do Estado passam
se a reivindicar no espaço internacional os direitos de
terceira e de quarta geraçao relativos aos direitos
globais e aos direitos dos povos Ambos implicam sair do
paradigma individualista ambos requerem uma açao
em espaços diferentes daquele do Estado Nação

Por um lado a importancia institucional da
dimensao internacional vem aumentando Organismos
internacionais que pertencem ao sistema das Naçoes
Unidas organismos regionais e mundiais especializados
redes de organizaçoes nao governamentais agencias
de cooperaçao de governos e tratados bilaterais tem
proliferado e estao se convertendo em referencias
significativas inclusive em termos de julgamentos e
sançoes aos governos No que diz respeito as reivindi
caçoes das mulheres a rede internacional teve e
continua tendo uma importancia fundamental para o
reconhecimento do grau de generalidade da situação
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de subordinaçao de genero na tomada de conscien
cia do isolamento e da falta de transparencia anteriores
e na promoçao de solidariedade Consequentemente
a listagem das pesquisas torna se mais consistente e
unifica se ainda mais a elaboraçao de estrafegas de
açao

Por outro lado e em outro plano vivemos num
penodo de globalizaçao transnacional no qual a
dimensao territorial e os limites espaciais dos fenomenos
contam cada vez menos a globalizaçao das comum
caçoes instantaneas a internacionalizaçao dos merca
dos a perspectiva global nos fenomenos ambientais
Isso nos leva a perceber que muitas das tematicas e dos
problemas sociais na realidade nao sao locais ou
nacionais mas globais ou planetarios Ha tres palavras
que sintetizam a incorporacao dessa dimensao global
paz desenvolvimento meio ambiente interdepen
dentes e inseparavets (conforme indicado na Decla
raçao da UNCED)

Duas questoes estao ali colocadas paz desenvol
vimento e meio ambiente constituem parte dos direitos
humanos? Ja sao ou deveriam se 10 9 Segundo em que
isso diz respeito as mulheres'? Ja ha algo realizado ou por
realizar pelas e para as mulheres') Quais sao os ganhos
com uma perspectiva de generog

E dificil a primeira vista conciliar o debate sobre
o nivel global com uma concepçao restrita e positiva
da noçao de direitos principalmente quando se pensa
em termos individuais Que demanda por direitos
positivos deriva da constataçao do efeito estufa por
exemplo'? E do esgotamento futuro das fontes tradicio
nais de energia'? Para fazer frente a tais questoes faz se
necessa rio ultrapassar os limites de uma perspectiva
estreita de direitos e enfocar a questao dos direitos com
uma visao mais ampla dos sistemas de relaçoes socio
politicas em escala global Existe atualmente um grande
debate internacional com propostas e reivinclicaçoes
que defende a incorporaçao da dimensao global (em
termos de paz desenvolvimento e proteçao ambiental)
nos convenios e instrumentos jundscos internacionais que
regulamentam a proteçao aos direitos humanos O
passo que esta sendo dado e obviamente coerente
com o reconhecimento do direito de ter direitos en
quanto motivador de mudanças historicas no conteudo
daquilo que se reivindica e reconhece embora isso
acarrete eventualmente uma transformaçao radical do
paradigma (liberal) no qual o tema dos direitos humo
nos foi originalmente formulado

Neste plano a vitalidade do movimento de mulhe
res (manifestado com relaçao a ECO 92) e evidente
A lista das demandas apresentadas e longa e

ANO 2 1 46 1. SEM ESTRE 94



6 DAWN Environment and
Development grassroots
women s perspectives
Documento apresentado na
UNCED 92 Rio de Janeiro
1992 OLIVEIRA Rosiska Darci
de & CORRAL Thais (ed )
Terra Feminina Rio de
Janeiro IDAC/REDEH 1992

multifacetica com visoes que incluem desde analises
da economia politica transnacional e a relaçao entre
populaçao pobreza e poluicao ambiental ate visoes
mais romanticas do papel milenar desempenhado
pelas mulheres como principais aliadas da natureza '6

Os documentos apresentados na UNCED bem
como os textos e apresentaçoes mais expressivas e
Imas do ecofeminismo refletem de forma um pouco
desordenada a listagem de reivinclicaçoes das mulhe
res (especialmente as do Sul) em diversos campos e
areas E inegavel o seu papel na denuncia das con
diçoes que exigem atencao e mudança Para que isso
se reflita numa contribuicao substantiva para as
soluçoes e estrategias concretas de açao falta ainda
muita reflexao e producao

Conclusoes

A exploração sexual violenta os direitos humanos
e esse o enunciado de um dos documentos distribuidas
na reuniao regional preparatona da Conferencia
Mundial de Direitos Humanos elaborado pela Coli
gaçao contra o Trafico de Mulheres

A violencia contra as mulheres e uma forma de
discriminaçao A violencia de genero violenta os direitos
humanos Essas sao consideracoes que constam na
Recomendacao 19 da decima primeira sessao do
Comite pela Eliminacao da Discnminaçao das mulheres
(Nova Iorque janeiro de 1992) Ali estao tambem
inclutdas constderaçoes acerca do trafico de mulheres
e da prostituiçao sobre o assedio sexual nos locais de
trabalho sobre mien= e saude (inclusive o tema da
estenlizacao compulsaria)

Os direitos reprodutivos sao direitos humanos E o
que dizem e repetem homens e mulheres das organi
zacoes mais diversas preocupados com as violaçoes
dos mesmos por omissao ou açao

A participaçao das mulheres na elaboracao da
listagem dos direitos de terceira geraçao foi reivindicada
no Rio A lista de reivindicacoes e longa complexa
heterogenea Reflete a diversidade de situaçoes
concretas de adiamentos histoncos e de ideais E no
debate interno que sao definidas as estrafegas E na
luta politica concreta que sao estabelecidas as pnonda
dos em um processo dinamico concreto com avanços
e retrocessos

Concentrar esforços em alguns pontos basicos 9

O que e basica " O acordo sobre principias gerais
abstratos'? Ou e a açao concreta nos casos de vio
laçoes flagrantes?
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Obviamente nao existe uma forma unica de
abordar o tema dos direitos humanos e as mulheres
com exceçao do reconhecimento da historicidade das
demandas Tambem nao e possivel fazer a listagem dos
direitos humanos basicos para localizar a seguir as
violações as mulheres e denuncia las nem e possivel
estabelecer a agenda basica de reivindicações das
mulheres para depois exigir o cumprimento de cada
um de seus itens em termos de direitos humanos O
processo de debate dialogo e luta e mais fluido mais
dinamico mais mutavel E possivel encontrar algum
ponto de referencia'?

Em primeiro lugar aceitar a historicidade das
demandas implica abandonar a ideia de que existem
referenciais naturais transcendentes universais acima
do tempo e do espaço Entretanto reconhecer o
carater contingente das lutas e das demandas nao
deveria implicar o abandono de ideais e utopias
Significa mais humildade reconhecer que nao existem
verdades absolutas E ao procurar verdades parciais
dialogadas contingentes buscar realizar ideais eliminar
sofrimentos e submissoes estimular solidariedades e
preocupaçoes pelos outros

Com relaçao ao tema deste trabalho essa atitude
implica reconhecer que nao existe uma forma unlca de
resolver as contradiçoes e os conflitos basicos que
permeiem a relaçao entre mulheres e direitos humanos
Ao longo do trabalho foram revistos e discutidos alguns
desses conflitos e contradiçoes bem como suas impli
caçoes numa perspectiva dos direitos humanos

O conflito entre os direitos individuais e os direitos
coletivos

O conflito entre o principio da igualdade e o
direito a diferença

O conflito entre uma perspectiva presa aos
direitos universais e uma perspectiva cujo ponto de
partida sejam os sistemas de relaçoes sociais

O conflito entre as responsabilidades publicas e
o respeito a privacidade e a intimidade

O conflito entre abrir um espaço para o desen
volvimento dos desejos e das subjetividades e reconhe
cer que existem casos em que esses desejos e subjetivi
dades constituidos historica e culturalmente podem
obstacultzar a democratizaçao e a igualdade

O que e que isso tudo representa para as mulhe
res neste momento historie& Como posicionar se frente
aos temas ligados aos direitos humanos'? Isso significa
retomar a formulaçao inicial mulheres direitos huma
nos O que nos liga'?
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As mulheres e os direitos humanos na medida em
que essa ligaçao aponta dois objetos preexistentes na
medida em que nao ha uma aproximaçao ativa e
transformadora e uma fase improdutiva desprovida de
um projeto E que deve ser substituida pela combinação
de uma serie de outras frases

Frente as mulheres sem direitos humanos o
caminho e claro a luta para obter os direitos humanos
para essas mulheres

As mulheres pelos direitos humanos as mulheres
nos (movimentos dos) direitos humanos como partici
pantes de uma luta democratizante que amplie perma
nentemente o campo do reconhecimento do direito
universal de ter direitos

As mulheres perante os direitos humanos e este
o maior desafio Uma participacao ativa na redefiniçao
permanente do proprio conceito de direitos humanos
que permita completar a tarefa de superar o enquadra
mento masculino ocidental que lhe deu origem sem
que isso signifique abandonar os ideais de liberdade e
igualdade que o inspiram

TRADUÇAO DE IRENE GIAMBIAGI
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